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Processo nº. 10/2023 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO: Nº 005/2023 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADITAR O CONVÊNIO DE Nº 

003/2022, FIRMADO COM A “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS- APAE DE MUNIZ 

FREIRE/ES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Parecer nº: 28/2023 

 

PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA GERAL 

 

 

RELATÓRIO: 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 005/2023 que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a aditar o convênio de nº 003/2022, firmado com a “Associação de 

Pais e Amigos Excepcionais- APAE de Muniz Freire/ES”e dá outras providências”.  

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) ofício; (ii) Mensagem; (iii) Minuta do 1º termo aditivo ao 

convênio nº 003/2022. 

 

O referido aditamento ao convênio nº 003/2022 objetiva aumentar o valor conveniado 

considerando a LC nº 197/2022, que autorizou a transposição e transferências de recursos dos 

saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018, bem como na Portaria GM/MS 

nº 96, de 07 de fevereiro de 2023, que estabeleceu parâmetros para a definição do auxílio 

financeiro as entidades privadas sem fins lucrativos que complementem o SUS, pois ambos os 
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instrumentos legalizaram e regulamentaram a possibilidade de auxílio financeiro a tais 

entidades. 

 

É o breve relatório, segue Parecer opinativo. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se somente à 

matéria jurídica envolvida, nos termos de sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de 

exclusiva responsabilidade dos setores competentes e da decisão do Plenário. 

 

A minuta do 1º termo aditivo ao convênio nº 003/2022 em comento visa autorizar o Município a 

promover repasse financeiro para a Associação de Pais e Amigos Excepcionais- APAE de Muniz 

Freire/ES, no valor de R$ 8.230,51 (oito mil, duzentos e trinta reais e cinquenta e um centavos) 

referente a recursos dos saldos financeiros remanescente em contas do Fundo Municipal de 

Saúde abertas antes de 2018, conforme documentos anexos. 

 

Analisando a legalidade e viabilidade do Projeto de Lei, verifica-se que o mesmo encontra 

respaldo regimental, estando de acordo com seus dispositivos, sendo de competência privativa 

do Poder Executivo tratar sobre a matéria. 
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Feitas as considerações e apontamentos preliminares, imprescindíveis ao parecer jurídico, essa 

Procuradoria Jurídica OPINA favoravelmente ante a constatação da legalidade do Projeto. 

 

É o PARECER, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

 

 

Muniz Freire, 24 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MATHEUS DOS REIS SOBREIRA  

OAB/ES 19.505 

PROCURADOR GERAL 

 

 

PAULA SOARES MIGNONE GUIMARÃES  

OAB/ES 21.183 

ASSESSORA DE APOIO JURÍDICO 
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